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ATO NÚMERO 31/90 
De 24 de outubro de 1.990 
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A MESA DA cAmARA MUNICI PAL DE ARARAQUARA, Es tado 
de são Paulo, usando de suas atribuiçõ es legais e te ndo 
em vista o disposto na Reso luçã9 nQ 148 , de 16 de novem
bro de 1.988, a lterada pela de numero 150, de 21 de feve
reiro de 1 . 989, 

RESO LV E : 

Artigo l g - Tendo em vi sta os valores contidos no 
drJcUm""nto <}nexo - "HOLERITH" do mês de out ubro de 1.990 , 
da Ass embleia Leg i s l at iva do Estado de São Pa ulo, a remu 
ner ação dos Vere ado r es da Câmara Munici pa l de Ar a raquara, 
corresponderá a 25% da atr i bu ída a i gua l título aos Depu
tado s Estaduais . 

Artigo 20 - As sess ões extraordinár i as não 
remunerad as . 

~ sera o 

Ar t i go 3 c - As des pesas decorre n tes da exec ução 
deste Ato, oner a r ão dot aç õe s p rópria s do or çamento vi ge n
te, do Pod e r Leg islativo, s uplementa das se nece ssár io. 

Arti~ o 40 - Este Ato entra em vi gor na data de 
sua pub lic açao, retroagindo os seus efeitos a 1 0 de ou tu
bro de 1 . 990 . 

câmara muni cipal de Ar a r aquara , aos 24 (vinte e 
quatro ) dias do mês de outubro do ã no de 1. 99 0 (mil ,no -
vecentos e noventa 
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CAMABA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

REmUNERAÇAO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS, REFERENTE AD mts· D[ 
OUTUBRO DE 1.990, CONFORME 11 HOLERITH11 DA ASSEMBU~IA LE -
GISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

REMUNERAÇÃO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS •••••• CrS79B.lB2,DS 

REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES 

25% de Cr$798.l82,0S ••••••••••••••••••••• CrS199.545,Sl 

===========================-===================-=====-== 

de outubro de 1 .990 

Presidente 


